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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  29/11/2013 10:54:39  Data da assinatura:  29/11/2013 11:01:11

PLENÁRIO

DESPACHO
29/11/2013

LIDO NA 151.ª (CENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 29 DE NOVEMBRO DE 2013.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  29/11/2013 11:56:02  Data da assinatura:  29/11/2013 11:56:29

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
29/11/2013
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Dr. Sarto

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 257/2013

  Autor:  99535 - GONCALO JEFFERSON LOPES SOARES

  Usuário assinador:  99037 - DEPUTADO JOSE SARTO

  Data da criação:  02/12/2013 08:49:03  Data da assinatura:  02/12/2013 08:52:04

GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
02/12/2013

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 257/2013

 

ALTERA A TABELA DE VENCIMENTO DOS SERVIDORES
DO QUADRO II - PODER LEGISLATIVO, ATENDENDO A
DETERMINAÇÃO JUDICIAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

AUTOR: MESA DIRETORA

 

I - RELATÓRIO

De autoria da Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, o Projeto de Lei em epígrafe
dispõe sobre a “ALTERAÇÃO DA TABELA DE VENCIMENTO DOS SERVIDORES DO
QUADRO II - PODER LEGISLATIVO, ATENDENDO A DETERMINAÇÃO JUDICIAL, E DÁ

”.OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, para relatoria.

O projeto sob análise consta de 04 (quatro) artigos.

 

II- ANÁLISE

A Mesa Diretora em sua justificativa para a implementação deste Projeto de Lei determina que:

Em razão de DETERMINAÇÃO JUDICIAL que conferiu aos
servidores do Quadro II – Poder Legislativo o direito à
percepção da recomposição salarial decorrente das perdas na
implantação do Plano Real (URV) no percentual de 11,98%
(onze vírgula noventa e oito por cento), após o trânsito em
julgado de ação judicial proposta pela Associação dos
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Servidores da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará –
ASSALCE, em julho de 1994, a Mesa  Diretora, pretende, por
meio deste Projeto de Lei, regularizar o padrão vencimental e
a correspondente Tabela Vencimental dos servidores ativos e

.inativos

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no Art. 60 da Constituição Estadual do Ceará,  :in verbis

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembléia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento do
eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em matérias
de sua competência privativa, previstas nesta Constituição;

A inserção do referido Projeto de Lei em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
Art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

O Projeto de Lei não impõe qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo Estadual não desrespeitando o
principio da unidade da federação, nem tão pouco interfere no princípio da tripartição dos Poderes,
consagrado no Art. 2º da Constituição da República.

Importante salientar, que nas Constituições Estaduais, assim como na Lei Orgânica do Distrito Federal,
encontramos os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de
seus órgãos, sempre se respeitando os limites impostos pela Carta Magna.

Na Constituição Pátria está enumerada os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É de extrema importância mencionar que, cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência
exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Logo, entende-se que os
Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam
vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se os princípios constitucionais.

Sobre a matéria em questão, uma vez que trata de alteração na remuneração do seu quadro funcional,
mormente por força de determinação, cabe privativamente à Assembléia Legislativa dispor sobre tal
matéria, nos termos dos artigos 46 e 49, inciso XIX, da Constituição do Estado do Ceará, este último com
redação dada pela Emenda Constitucional n° 61, de19 de dezembro de 2008 – D.O. 15.01.09, conforme
destacamos abaixo:

Art. 46. Ao Poder Legislativo é assegurada autonomia
, cabendo-lhe, pelo menos, três porfinanceira e administrativa

cento da receita estadual.
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Parágrafo único. Os recursos correspondentes às dotações
orçamentárias, compreendidos os créditos suplementares e
especiais, serão repassados, obrigatoriamente, até o dia vinte de
cada mês, com as atualizações decorrentes do excesso na
arrecadação, em face da previsão orçamentária.

Art. 49. É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

(...)

XIX – dispor sobre sua organização, funcionamento, criação,
transformação ou extinção de cargos, empregos e funções de
seus serviços e fixação, por lei, da respectiva remuneração de
seu pessoal, observados os parâmetros estabelecidos na Lei de
Diretrizes Orçamentárias;

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, uma vez
que está a proposição em linguagem correta.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste Projeto de Lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, no que nos compete analisar, .voto pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei

É o nosso parecer.

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  801 - JERÔNIMO ARAÚJO COSTA NETO

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  04/12/2013 14:11:08  Data da assinatura:  04/12/2013 14:33:10

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
04/12/2013
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   ( X ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: PROJETO DE LEI N° 257/2013

AUTORIA: MESA DIRETORA

RELATOR(A): DEPUTADO DR. SARTO

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE IND. DE RELATOR DE URGÊNCIA - DEP. DR. SARTO

  Autor:  99356 - MIRIAN SOBREIRA

  Usuário assinador:  99356 - MIRIAN SOBREIRA

  Data da criação:  04/12/2013 14:45:35  Data da assinatura:  04/12/2013 14:46:28

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
04/12/2013
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público e Comissão de Orçamento, Finanças e
Tributação.

 A Sua Excelência o Senhor Deputado Dr. Sarto

   Designação para relatoria de matériaAssunto:

                    Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,

MIRIAN SOBREIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 257/2013

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99037 - DEPUTADO JOSE SARTO

  Data da criação:  04/12/2013 15:31:55  Data da assinatura:  04/12/2013 15:34:51

GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
04/12/2013

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 257/2013

 

ALTERA A TABELA DE VENCIMENTO DOS SERVIDORES
DO QUADRO II - PODER LEGISLATIVO, ATENDENDO A
DETERMINAÇÃO JUDICIAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

AUTOR: MESA DIRETORA

 

I - RELATÓRIO

De autoria da Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, o Projeto de Lei em epígrafe
dispõe sobre a “ALTERAÇÃO DA TABELA DE VENCIMENTO DOS SERVIDORES DO QUADRO
II - PODER LEGISLATIVO, ATENDENDO A DETERMINAÇÃO JUDICIAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”..

O projeto sob análise consta de 04 (quatro) artigos.

 

II- ANÁLISE

A Mesa Diretora em sua justificativa para a implementação deste Projeto de Lei determina que:

Em razão de DETERMINAÇÃO JUDICIAL que conferiu aos
servidores do Quadro II – Poder Legislativo o direito à
percepção da recomposição salarial decorrente das perdas na
implantação do Plano Real (URV) no percentual de 11,98%
(onze vírgula noventa e oito por cento), após o trânsito em
julgado de ação judicial proposta pela Associação dos
Servidores da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará –
ASSALCE, em julho de 1994, a Mesa  Diretora, pretende, por
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meio deste Projeto de Lei, regularizar o padrão vencimental e
a correspondente Tabela Vencimental dos servidores ativos e
inativos.

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no Art. 60 da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembléia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento do
eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em matérias
de sua competência privativa, previstas nesta Constituição;

A inserção do referido Projeto de Lei em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
Art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

O Projeto de Lei não impõe qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo Estadual não desrespeitando o
principio da unidade da federação, nem tão pouco interfere no princípio da tripartição dos Poderes,
consagrado no Art. 2º da Constituição da República.

Importante salientar, que nas Constituições Estaduais, assim como na Lei Orgânica do Distrito Federal,
encontramos os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de
seus órgãos, sempre se respeitando os limites impostos pela Carta Magna.

Na Constituição Pátria está enumerada os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É de extrema importância mencionar que, cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência
exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Logo, entende-se que os
Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam
vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se os princípios constitucionais.

Sobre a matéria em questão, uma vez que trata de alteração na remuneração do seu quadro funcional,
mormente por força de determinação, cabe privativamente à Assembléia Legislativa dispor sobre tal
matéria, nos termos dos artigos 46 e 49, inciso XIX, da Constituição do Estado do Ceará, este último com
redação dada pela Emenda Constitucional n° 61, de19 de dezembro de 2008 – D.O. 15.01.09, conforme
destacamos abaixo:

Art. 46. Ao Poder Legislativo é assegurada autonomia financeira e
administrativa, cabendo-lhe, pelo menos, três por cento da receita
estadual.
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Parágrafo único. Os recursos correspondentes às dotações
orçamentárias, compreendidos os créditos suplementares e
especiais, serão repassados, obrigatoriamente, até o dia vinte de
cada mês, com as atualizações decorrentes do excesso na
arrecadação, em face da previsão orçamentária.

Art. 49. É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

(...)

XIX – dispor sobre sua organização, funcionamento, criação,
transformação ou extinção de cargos, empregos e funções de seus
serviços e fixação, por lei, da respectiva remuneração de seu
pessoal, observados os parâmetros estabelecidos na Lei de
Diretrizes Orçamentárias;

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, uma vez
que está a proposição em linguagem correta.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste Projeto de Lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, no que nos compete analisar, voto  ao Projeto de Lei.FAVORÁVEL

É o nosso parecer.

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  00014/2013  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO Nº (S/N) - (CTASP)

  Autor:  99461 - ÉDIPO HENRIQUE PESSOA DE OLIVEIRA

  Usuário assinador:  99461 - ÉDIPO HENRIQUE PESSOA DE OLIVEIRA

  Data da criação:  04/12/2013 15:50:50  Data da assinatura:  04/12/2013 15:50:51

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00014/2013
04/12/2013

Termo de desentranhamento DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO nº (S/N)
Motivo: Na DeliberaÃ§Ã&o da ComissÃ&o o Projeto consta como Projeto de IndicaÃ§Ã&o, porÃ©m
deve constar como Projeto de Lei.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DAS COMISSÕES CTASP E COFT

  Autor:  99461 - ÉDIPO HENRIQUE PESSOA DE OLIVEIRA

  Usuário assinador:  99356 - MIRIAN SOBREIRA

  Data da criação:  04/12/2013 15:52:00  Data da assinatura:  04/12/2013 15:52:32

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
04/12/2013
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

(  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                      ( x ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO e COMISSÃO DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MATÉRIA: Projeto de Lei Nº 257/2013

AUTORIA: Mesa Diretora

RELATOR: Dr. Sarto

PARECER: Favorável

         

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado o parecer do Relator.

MIRIAN SOBREIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  05/12/2013 12:28:01  Data da assinatura:  05/12/2013 13:57:59

PLENÁRIO

DESPACHO
05/12/2013

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 154.ª (CENTÉSIMA
QUINQUAGÉSIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA, EM 05/12/13.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 69ª (SEXAGÉSIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA
LEGISLATURA, EM 05/12/13.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 70.ª (SEPTUAGÉSIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 05/12/13.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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